
PR.EFEJ[TllR.A MllN"IC J[PA.L DE 18\0TUCATU 
ESTADO DE SÃ.O PAULO 

Termo de Ad ita mento ao Contrato nº. 046/ l 9 

Contrato/Aditivo nº 041/2020 
Processo Ad mini strati vo nº. 05.708/2020, anexados ao de nº 53.045/18 - Dispensa Art. 24, inc li da Lei 8.6666/93. 
Contratante: MUN ICÍP IO DE BOTUCATU 
Contratada: PERES SISTEMA DE SEGURANÇA L TOA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMP RESA PARA PRESTAR SERV IÇOS DE MON ITORAMENTO DE ALARME 
NOS PRÉDIOS DO ESPAÇO CULTU RAL - ANTON IO GABRIEL MARANHÃO. 
Ad itamento: Prorrogação de Prazo 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor fo rm a de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU , pessoa jurídica de direito público intern o, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634. 1O1 /000 1-1 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.0 11 de 16 de setembro de 2014, representado pela Secretária Municipal de Cu ltura, MARIA CRISTINA 
CURY RAMOS, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da cédu la de identidade RG nº. 20.505.583-7 
e inscrita no CPF sob nº.141.371.508 -7 e de outro lado , como CONTRATADA, a empresa PERES SISTEMA DE 
SEGURANÇA LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 07.070.828/0001-65 , sed iada na cidade de 
Botucatu/SP, na Rua Dr. Qu intino Bocaiu va, nº 187, Centro, neste ato por seu representante lega l abaixo ass inado, com 
base no processo ad mini strat ivo e pregão ac im a mencionado, e ai nda com fundamento nas disposições da lei federa l nº. 
8.666 de 2 1 de junho de 1.993 têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente aceitem e 
rec iprocam ente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente acei tam e reciprocamente outorgam o adi tamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 22 de março de 20 19, nos autos do processo aci ma descrito, pelos motivos 
devidamente justificados e autorizados , prorrogando o prazo contratado por mais 12 (doze) meses, de 22/03/2020 a 

21/03/2021 , mantendo-se o va lor contratado de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) mensais, tota li zando para o período 
contratado o va lor de R$ 2.880 ,00 (dois mil oitocentos e oitenta reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento ora ad itado. 

E, por esta rem ass im , justos e contratados, ass inam o presente instrumento pariicular, em três vias de igual teo r e forma, 
que vai ass inado por duas testem unh as , para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 1 O MAR 2020 

TESTEMU HAS: 

a ael l. ~e O!;ve\ra Zanala 
RI 44SL-~ 

~ -C-\e ./ 
MARIA ~RIS+ INA CURY RAMOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA 


